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DECLARAÇÃO 

 

Renata Karina Ventureli Antunes Henrique, abaixo assinada, declara para os devidos fins, 

que os itens de maior relevância para comprovação de capacidade técnica, referente à REFORMA 

E AMPLIAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO são: 

 

5.1.2.2 03.03.098 FDE 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 

ESTRUTURA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 
M3 145,18 

5.2.1 03.03.098 FDE 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 

ESTRUTURA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 
M3 

344,27 

5.2.2 03.03.039 FDE 
LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR 
CONCRETO PROTENDIDO H20-500KGF/M2 

M2 
3.594,56 

11     
CLIMATIZAÇÃO  - CONFORME PROJETO E 

PLANILHA - NBR 7256 
M2 

4.511,98 

14     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CONFORME 

PLANILHA  
M2 

4.511,98 

 

Os referidos itens constam em planilha e cronograma anexos, juntamente com seus 

quantitativos e valores para atender o artigo 67 da lei 14.133-21. 

 

 

Capão Bonito, 29 de abril de 2024 

 

 

 

         Renata K. Ventureli A. H. 

                                   Arquiteta-Urbanista   

         GESTORA E RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO CONVÊNIO                               

                  CAU – A30931-1 
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